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Presidente Luiz Inácio Lula da Silva deve sancionar projeto
que amplia a licença-paternidade no país.

O presidente Luiz Inácio Lula da Silva (PT) deve sancionar
nesta terça-feira (31) o projeto de lei que amplia a licença-
paternidade no Brasil.

A  proposta  foi  aprovada  pela  Câmara  dos  Deputados  e  pelo
Senado e altera a regra atual, que garante cinco dias de
afastamento após o nascimento do filho.

O texto prevê aumento gradual do período de licença, além da
criação  do  salário-paternidade,  benefício  pago  pela
Previdência  Social  durante  o  afastamento.

Quantos  dias  de  licença-
paternidade?
Pelo  projeto  aprovado,  a  ampliação  será  feita  de  forma
escalonada:

https://news.folhadoprogresso.com.br/lula-deve-sancionar-nesta-terca-aumento-da-licenca-paternidade-no-brasil-saiba-como-fica/
https://news.folhadoprogresso.com.br/lula-deve-sancionar-nesta-terca-aumento-da-licenca-paternidade-no-brasil-saiba-como-fica/
https://news.folhadoprogresso.com.br/lula-deve-sancionar-nesta-terca-aumento-da-licenca-paternidade-no-brasil-saiba-como-fica/
https://news.folhadoprogresso.com.br/lula-deve-sancionar-nesta-terca-aumento-da-licenca-paternidade-no-brasil-saiba-como-fica/


10 dias a partir de 2027
15 dias a partir de 2028
20 dias a partir de 2029

Atualmente, a licença – paternidade é de cinco dias, conforme
regra provisória em vigor desde a Constituição de 1988.

A  regulamentação  do  tema  ocorre  após  decisão  do  Supremo
Tribunal Federal, que reconheceu omissão do Congresso Nacional
sobre o assunto.
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O formato de distribuição de notícias do Jornal Folha do
Progresso pelo celular mudou. A partir de agora, as notícias
chegarão diretamente pelo formato Comunidades, ou pelo canal
uma das inovações lançadas pelo WhatsApp. Não é preciso ser
assinante para receber o serviço. Assim, o internauta pode

ter, na palma da mão, matérias verificadas e com
credibilidade. Para passar a receber as notícias do Jornal

Folha do Progresso, clique nos links abaixo siga nossas redes
sociais:

Clique aqui e nos siga no X

Clica aqui e siga nosso Instagram

Clique aqui e siga nossa página no Facebook

Clique aqui e acesse  o nosso canal no WhatsApp

Clique aqui e acesse a comunidade do Jornal Folha do
Progresso

Apenas os administradores do grupo poderão mandar mensagens e
saber quem são os integrantes da comunidade. Dessa forma,
evitamos qualquer tipo de interação indevida. Sugestão de
pauta enviar no e-mail:folhadoprogresso.jornal@gmail.com.
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Envie vídeos, fotos e sugestões de pauta para a redação do JFP
(JORNAL FOLHA DO PROGRESSO) Telefones: WhatsApp (93) 98404
6835– (93) 98117 7649.
“Informação publicada é informação pública. Porém, para chegar
até você, um grupo de pessoas trabalhou para isso. Seja ético.
Copiou? Informe a fonte.”
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Outras mudanças

Além do aumento no tempo de afastamento, o projeto estabelece:

Pagamento  do  salário-paternidade  com  base  na  remuneração
integral
Estabilidade provisória no emprego
Possibilidade de reembolso às empresas via Previdência
O benefício será concedido em casos de nascimento, adoção ou
guarda judicial para fins de adoção.

Também há previsão de regras específicas, como acréscimo de um
terço  no  período  em  caso  de  filhos  com  deficiência  e
manutenção do benefício em situações excepcionais, como morte
da mãe.

O texto ainda prevê a suspensão ou negativa do benefício em
casos de violência doméstica ou abandono comprovado.

Com a sanção presidencial, a nova regra passa a valer conforme
o cronograma previsto no projeto.
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